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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 743, DE 2021
Dispõe sobre a instituição de plataforma virtual de aprendizagem de ensino à distância a ser utilizada pelas redes públicas de educação Fundamental II, para o desenvolvimento de educação híbrida para escolas e alunos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - O Poder Público disponibilizará plataforma pública de tecnologia da informação, para uso em ambiente virtual de aprendizagem, aos alunos da educação Fundamental II da rede pública, para oferecer conteúdos e recursos educacionais viabilizando o ensino híbrido e complementar no processo de aprendizagem dos alunos.
§ 1º- Para o desenvolvimento da plataforma pública de tecnologia da informação para uso em ambiente virtual de aprendizagem, o Poder Executivo utilizará apenas sistemas produzidos que atuem e acompanhem métodos e técnicas pedagógicas reconhecidas.
[bookmark: _Hlk86129131]§ 2º - O desenvolvimento da plataforma virtual pública de aprendizagem deverá levar em conta às especificidades de idade, série e conteúdo das disciplinas ofertadas de interesse do aluno, respeitado as necessidades específicas de cada aluno.
[bookmark: _Hlk86129398]§ 3º - A plataforma virtual pública deverá se utilizar de diferentes maneiras para estimular a aprendizagem na sala de aula e a distância, através do uso de técnicas adequadas, pessoal qualificado e o uso de novas ferramentas de aprendizagem.
§ 4º - A plataforma obrigatoriamente deverá conter variedade de vídeos explicativos, que auxiliem os professores em suas explicações na sala de aula e os alunos em sua casa.
§ 5º - A plataforma virtual pública de aprendizagem será disponibilizada sem qualquer tipo de cobrança ao destinatário final.
§ 6º - Serão asseguradas aos estudantes da rede de ensino público condições de acessibilidade às plataformas de forma totalmente gratuita.
Artigo 2º - Na plataforma os alunos poderão:
I- navegar pela grande quantidade de videoclipes da plataforma;
II- responder testes, provas;
III- acompanhar aulas online e atividades programadas;
IV- participar das turmas virtuais de cada disciplina e fazer posts e comentários; e
V- enviar arquivos de trabalhos escolares para os professores.
Artigo 3º - Os gestores e professores poderão:
I- administrar as competências, acompanhar as atividades dos alunos, distribuir testes ou outro material escolhido;
II- ministrar aulas online dentro da plataforma ou publicar webinars;
III- fazer postagem de artigos, vídeos e outros conteúdos relevantes;
IV- enviar arquivos para alunos em diversos formatos, MP3, Vídeos, PDF, DOC, entre outros.
Artigo 4º - A plataforma tecnológica virtual pública de aprendizagem será destinada como ferramenta completar de ensino por meio da transmissão de aulas ao vivo e gravadas e o acompanhamento do desempenho de cada aluno.
[bookmark: _Hlk86128564]Artigo 5º - Os objetivos de aprendizagem e conteúdo de cada disciplina, a serem disponibilizados na plataforma virtual pública de aprendizagem, deverão obedecer às normas editadas pela Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e ao que estabelece a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).
Artigo 6º - A plataforma será uma poderosa ferramenta de auxílio à gestão de educação híbrida na escola e esta não precisará ter um servidor dedicado a plataforma. Todo o conteúdo deverá ser armazenado na “nuvem”.
[bookmark: _Hlk86129043]Artigo 7º - O uso da plataforma tecnológica virtual pública de aprendizagem observará o estabelecido na Lei no 13.709, de 24 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, de forma a garantir a privacidade e segurança dos alunos.
Artigo 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua publicação.
Artigo 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
1. Quem está em período de estudos para provas volta e meia fica com uma dúvida que só pode ser tirada por um professor. Encontrar um a qualquer hora e em qualquer lugar pode ser difícil, a não ser que você apele para a tecnologia.
2. O Projeto de Lei pretende criar uma plataforma de Ensino à Distância, na etapa da Educação dos alunos do 6º ao 9º (Fundamental II), que disponibilize videoclipes desenvolvidos com base nas exigências da BNCC (Base Nacional Comum Curricular).
3. A ideia é criar uma plataforma que permite tirar as dúvidas de estudantes de forma online. Essa plataforma rápida e acessível facilita a vida dos estudantes ao permitir acessar conteúdos pedagógicos e, com isso, criar uma experiência rápida, prática e que não exige qualquer tipo de deslocamento.
4. Também é necessário nos atermos que os pais também precisam de ajuda. Quando seus filhos pedem explicações muitas vezes eles não se recordam e não conseguem ajudá-los neste momento tão importante. A plataforma virtual pública aproximará os pais de seus filhos, pois será fácil para pais usarem e ajudarem seus filhos e para eles pesquisarem e eliminarem dúvidas em casa. Dessa maneira a plataforma virtual pública apoiará decisivamente na criação de uma rotina positiva, que oferece aos alunos estabilidade frente ao cenário de muitas mudanças e fará com que todos tenham boas memórias desses momentos.
5. Nessa plataforma, o aluno encontrará os principais assuntos da grade curricular em diversas disciplinas: Ciências, História, Língua Portuguesa e Matemática, desenvolvidos por professores especialistas.
6. Essa plataforma online com videoclipes se mostra como opção viável para estudar em casa durante o período de isolamento social, principalmente, para o aluno tirar dúvidas e aprender coisas que até então não sabia.
7. As plataformas digitais permitirão que os estudantes do 6º ao 9º ano tenham acesso gratuitamente à videoaulas com diversos temas para seu aprendizado, com excelentes conteúdos pedagógicos, para aprimorar seus conhecimentos e tirar suas dúvidas.
8. A plataforma terá foco total no processo de aprendizagem, envolvendo toda a comunidade escolar: escolas, professores, pais, alunos, outros estudantes e a comunidade que os cerca.
9. É também importante ressaltar que, a família não foi esquecida. Quando pais vão ajudar seus filhos eles precisam de um apoio, de algo que oriente sua explicação, precisam de um filme curto que suporte sua narrativa. Portanto, mais do que obrigações e atividades programadas, eles estarão unidos e cultivarão em seus filhos boas memórias destes momentos.
10. A ferramenta virtual pública, além de apresentar objetivamente as habilidades estipuladas pela BNCC, deverá orientar os alunos a buscar conhecimento de outras fontes confiáveis. Toda pesquisa deve ser feita com olhar crítico.
11. Em face da importância do tema, esperamos poder contar com o apoio dos nossos ilustres pares na Casa, para a sua rápida aprovação.
Sala das Sessões, em 3/11/2021.
a) Castello Branco – PSL
image1.emf

